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DECISÕES DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010

A Gerente-Geral de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 3, de 04/07/2007, publicada no DO de 11/07/2007, seção 2, fl. 24, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no artigo 53, IX, e no artigo 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009 e no artigo 13 da Resolução Normativa
nº 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro na ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.217093/2006-07 OPS - PLANOS DE SAÚDE
S.A

413631. 04.288.864/0001-01 Descumprimento de obrigações quanto aos registros
contábeis. Art. 35A, Lei 9656/98 c/c RN 27/03 e 45/03.
Infração configurada.

96.000,00 (NOVENTA E SEIS MIL
REAIS)

MERCEDES SCHUMACHER

DECISÕES DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010

A Gerente-Geral de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 3, de 04/07/2007, publicada no DO de 11/07/2007, seção 2, fl. 24, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no artigo 53, IX, e no artigo 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009 e no artigo 13 da Resolução Normativa
nº 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro na ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 0 5 0 3 3 8 / 2 0 0 5 - 11 UNIMED DE PORANGATU
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO

332127. 73.831.158/0001-87 Descumprimento da obrigação de envio do DIOPS,
prevista no art 20 da Lei 9656/98 c/c art 3º da RE
01/01. Infração configurada.

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

MERCEDES SCHUMACHER

DECISÕES DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010

A Gerente-Geral de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 3, de 04/07/2007, publicada no DO de 11/07/2007, seção 2, fl. 24, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no artigo 53, IX, e no artigo 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009 e no artigo 13 da Resolução Normativa
nº 48/2003, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro na ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.209904/2002-64 ASSOCIAÇÃO DOS SERVI-
DORES DA UFMG

410187. 1 6 . 8 4 7 . 5 9 2 / 0 0 0 1 - 11 Descumprimento da obrigação de envio do SIP, pre-
vista no art 20 da Lei 9656/98 c/c o art 4º da RDC
85/01. Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

33902.226968/2003-19 INSTITUTO DE ODONTOLO-
GIA BARBIN S/C LTDA

402427. 59.003.335/0001-06 Descumprimento da obrigação de envio do SIP, pre-
vista no art 20 da Lei 9656/98 c/c o art 4º da RDC
85/01. Infração configurada.

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

33902.078784/2003-28 ASSOCIAÇÃO DOS EMPRE-
GADOS DA COMPANHIA
ESTADUAL DE HABITAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS - AS-
SEC

384704. 13.170.410/0001-22 Descumprimento da obrigação de envio do DIOPS,
prevista no art 20 da Lei 9656/98 c/c art 3º da RE
01/01. Infração configurada.

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

33902.097879/2008-55 SERVIMED - SERVIÇO DE
ASSISTÊNCIA MÉDICA LT-
DA

333735. 88.921.317/0001-01 Descumprimento da obrigação de envio do DIOPS,
prevista no art 20 da Lei 9656/98 c/c art 3º da RE
01/01. Infração configurada.

10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

MERCEDES SCHUMACHER

AGÊNCIA NACIONAL
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 877, DE 4 DE MARÇO DE 2010

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 4 de janeiro de 2008 do Presidente da República, e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso I e no § 1º do art. 55 do
Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21
de agosto 2006,

considerando o art. 12 e o art. 16 e seguintes da Lei nº 6.360,
de 23 de setembro de 1976, § 10 do art. 14 do Decreto 79.094, de 5
de janeiro de 1977, bem como o inciso IX, art. 7º da Lei nº 9.782, de
26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Conceder o Registro de Produto Biológico, conforme
relação anexa.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

ANEXO

SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA 1.01300-3
CEPA INFLUENZA TIPO A (H1N1)
VA C I N A S
VACINA INFLUENZA A/ H1NI (FRAGMENTADA E

INATIVADA)25351.022748/2010-48 03/2015
COMERCIAL 1.1300.1088.001-5 24 Meses
SUS INJ CT 1 FA VD INC X 5 ML
1529 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO
COMERCIAL 1.1300.1088.002-3 24 Meses
SUS INJ CT 10 FA VD INC X 5 ML
1529 PRODUTO BIOLÓGICO - REGISTRO DE PRODU-

TO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 4 de março de 2010

Ref.: SIPAR nº. 25000.048802/2006-25
Interessado.: MARIA SUELISA DE OLIVEIRA E CIA LTDA.
Assunto.: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 34 da Portaria GM/MS nº 3089/2009, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pela empresa, DEFERE o
descredenciamento da MARIA SUELISA DE OLIVEIRA E CIA
LTDA, CNPJ nº 02.544.594/0001-27, localizada em Lavras/MG, do
Programa Farmácia Popular do Brasil - Sistema de Co-pagamento.

Ref.: SIPAR nº. 25000.135350/2006-11
Interessado.: ROBERTO IVO MOURA ME.
Assunto.: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 34 da Portaria GM/MS nº 3089/2009, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pela empresa, DEFERE o
descredenciamento da ROBERTO IVO MOURA ME, CNPJ nº
00.732.603/0001-88, localizada em Custódia/PE, do Programa Far-
mácia Popular do Brasil - Sistema de Co-pagamento.

Ref.: SIPAR nº. 25000.154569/2008-81
Interessado.: LUMO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.
Assunto.: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 34 da Portaria GM/MS nº 3089/2009, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pela empresa, DEFERE o
descredenciamento da LUMO PRODUTOS FARMACEUTICOS LT-
DA, CNPJ nº 07.660.444/0001-00, localizada em Cachoeira Pau-
lista/SP, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Sistema de Co-
pagamento.

REINALDO GUIMARÃES

RETIFICAÇÃO

Nos Despachos do Secretário, de 26 de fevereiro de 2010,
publicados no DOU nº 39, de 01 de março de 2010, Seção 1, página
105, onde se lê "Ref.: SIPAR nº. 25000.118241/2007-10. Interessado.:
RONALDO SILVA EPP. Assunto.: Solicitação de descredenciamento
do Programa Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento", leia-se
"Ref.: SIPAR nº. 25000.068440/2006-99. Interessado.: RONALDO
SILVA EPP. Assunto.: Solicitação de descredenciamento do Programa
Farmácia Popular - Sistema Co-pagamento".

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA CONJUNTA No- 2, DE 3 DE MARÇO DE 2010

Institui no âmbito do Programa de Edu-
cação pelo Trabalho para a Saúde (PET
Saúde), o PET Saúde/Saúde da Família.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE, O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO A
SAÚDE, ambos do Ministério da Saúde e a SECRETÁRIA DE EDU-
CAÇÃO SUPERIOR, do Ministério da Educação, no uso de suas
atribuições, e

Considerando que a Política Nacional de Atenção Básica
atribui ao Ministério da Saúde a função de articular junto ao Mi-
nistério da Educação estratégias de indução a mudanças curriculares
nos cursos de graduação na área da saúde, visando à formação de
profissionais com perfil adequado à Atenção Básica;

Considerando a Política Nacional de Educação Permanente
em Saúde como estratégia do Sistema Único de Saúde - SUS para
formação e desenvolvimento de trabalhadores na área da saúde, e as
novas diretrizes para sua implementação, dispostas na Portaria nº
1996/GM, de 20 de agosto de 2007;

Considerando os projetos de estímulo às mudanças curri-
culares em curso, em especial o Programa Nacional de Reorientação
da Formação Profissional em Saúde - Pró-Saúde, com ênfase na
Atenção Básica, tendo em vista a atuação na Estratégia Saúde da
Família, em execução pelos Municípios brasileiros;


		ouvidoria@in.gov.br
	2010-03-05T07:48:07-0300
	Imprensa Nacional
	ediarios.in.gov.br
	Diário Oficial




